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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 005/94 

APROVADO ER.12„.,/ //  /_"' 
POR u 

• 

StIMUL A:- Concede Licença ao Senhor Pre 

feito Municipal. 

A CIMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do Paran4, a 

prova e eu, Presidente, cumprindo o que determina os arts.' 

18, Inciso IV da Lei Orgânica do Municfpio, e 38, Inciso IV 

do Regimento Interno, Promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 - Fica, por força deste Decreto Legislati-

vo, autorizado 4 sua Excelancia o Prefaito Municipal - Se-

nhor MILTON APARECIDO MARTINI - ausentar-se do Municfpio de 

Sarandi, Estado do Paraná, no período de 22 (Vinte e Dois),

dias, entre 16 de Novembro 07 de Dezembro do corrente ano 

em missao *It serviço do Municfpio, no desempenho de suas fun 

Ods. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo, entra em vigor 

na data de sua publicaçao. 

Art. 32 - Revogam-se as disposigBes em contArio. 

Sala das Presidancia, aos 11 dias do mas de Novem-

bro do de 1994. 

JOS ZEN FA HIN 

= PRESIDENTS = 

Jost SOUZA 

SECRETARIO = 

Lei de Criaeio do Município N.o 7502 de 14/10/1.981 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Oficio no 516/94. 

ESTADO DO PARANÁ 

'\a=21C3 

SA 4F4 NI DI 
0 FUTURO JA 

Sarandi, 11 de novembro de 1994. 

Senhor Presidente: 

Tem o presente a finalidade de vir a 
presença de Vossa Senhoria, nos termos do Art. 50, parágrafo 
Inciso III, da Lei Organica deste Município, solicitar licença 
para o meu afastamento do Cargo de Prefeito Municipál, no período 
de 16/11 & 07/12/1994, em cujo período estarei em missa 
serviço do Município.. 

Outrossim, comunico que no referido 
período passarei o Cargo ao Vice-Prefeito Municipal Senhor Sinval 
Clementino de Mendonça 

Ao ensejo, renovo na oportUnidade os 
meus protestos de consideragab e apreço.. 

Atenciosamente 

t(04 t;t•tAZ 
MIL' ON APARECIDO lARTINI 

Prefeito Muni -ipal 

Exmo. Sr. 
JOSE ZENO FACHIN 
DD. Presidente da CAmara Municipal 
SARANDI-PARANA. 

4111, 


